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DECRETO No 018, DE 16 DE FEVEREIRO DF,'202t.

Abre Crédito Adiçional Suplementar n0 valor global de R$ 35.035,57
(TRINTA E CINCO MIL E TRINTA E CINCO REAIS E
CINQUENTA E SETE CENTAVOS), conforme Lei Orçamentária
Anual no. 6S02 de29 deDezembro de2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas atribuições legais

DECRETA:

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder à abertura de Crédito
Suplementar, no valor global de R$ 35.035,57 (TRINTA E CINCO MIL E TRINTA E CINCO
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), com o objetivo de reforçar dotação
orçamentária.

Art.20, O Crédito Suplementar aberto, de que Íratao Art. 1" deste Decreto, destina-se
a atender as necessidades do Secretaria de desenvolvimento Social e Habitação no que diz
respeito à suplementação de despesa paÍa dar suporte aos serviços do Programa Bolsa Família,
na seguinte dotação orçamentária:

Art. 30. Para cobertura do Crédito Suplementar, aberto por este Decreto, servirá de
recurso em igual importância o Superávit X'inanceiro, apurado no exercício do ano de 2020,
da Fonte 1069 - BLOCO PROGRAMA BOLSA FAMILIA.

Art. 40. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação

Jaguarão, 16 de Feverciro de 202I

Registra-se e publique-se.

Ação Elemento de Despesa Fonte Red. Valor

2.099 339030000000 Material de Consumo 1069 3079 RS 35.035,57

TOTAL RS 35.035,57
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